
PROCESSO Nº 2377/13 e outros

PROCESSOS Nos  2377/13                                                    PROTOCOLOS Nos  12.083.314-6
         2378/13         11.969.334-9
         2379/13         12.080.865-6
         2381/13                     11.882.696-5
        2382/13         12.080.928-8
         2384/13         11.979.249-5
         2385/13         11.961.052-4

                                2386/13         11.961.657-3
         2388/13         12.087.536-1
         2389/13         11.979.193-6

         2390/13         12.025.092-2
         2391/13         12.087.597-3
         2395/13         12.097.096-8
         2396/13         12.035.166-4
         2398/13         11.961.455-4
         2399/13         12.034.981-3
         2400/13         12.034.976-7
         2402/13         12.121.436-9
        2403/13         11.812.379-4
        2463/13         12.037.844-9

        2216/13         11.961.655-7
2113/13         12.007.782-1
1976/13         12.058.035-3
1879/13         11.652.493-7
1757/13         11.931.381-3
1646/13         11.662.654-3

PARECER CEE/CEIF Nº 25/14              APROVADO EM 13/03/14

CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL

INTERESSADOS/MUNICÍPIOS: 

ESCOLA ESTADUAL RUI BARBOSA – ENSINO FUNDAMENTAL – ASTORGA

ESCOLA ESTADUAL DO CAMPO DO MATÃO – ENSINO FUNDAMENTAL – SÃO
JERÔNIMO DA SERRA

ESCOLA ESTADUAL  DO CAMPO DE GUAIPORÃ –  ENSINO FUNDAMENTAL   –
CAFEZAL DO SUL

COLÉGIO ESTADUAL DO CAMPO ANTÔNIO BATISTA DO NASCIMENTO – ENSINO
FUNDAMENTAL E MÉDIO – TOMAZINA

COLÉGIO ESTADUAL MINISTRO PETRÔNIO PORTELA - ENSINO FUNDAMENTAL,
MÉDIO E PROFISSIONAL – SÃO JORGE DO PATROCÍNIO

         NRO                                                                                                  1



PROCESSO Nº 2377/13 e outros

COLÉGIO ESTADUAL  CARIMÃ –  ENSINO FUNDAMENTAL  E  MÉDIO  –  FOZ DO
IGUAÇU

ESCOLA ESTADUAL SAGRADA FAMÍLIA - ENSINO FUNDAMENTAL – PLANALTO

ESCOLA  ESTADUAL  DOM  CARLOS  EDUARDO  –  ENSINO  FUNDAMENTAL  -
REALEZA

COLÉGIO ESTADUAL VINÍCIUS DE MORAES – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
– COLOMBO

ESCOLA ESTADUAL DO CAMPO SANTOS DUMONT – ENSINO FUNDAMENTAL –
MISSAL

COLÉGIO ESTADUAL  DO  CAMPO  JOAQUIM  MARQUES  DE  SOUZA –  ENSINO
FUNDAMENTAL E MÉDIO – SIQUEIRA CAMPOS

COLÉGIO  ESTADUAL  BANDEIRANTES –  ENSINO  FUNDAMENTAL  E MÉDIO  –
CAMPINA GRANDE DO SUL

COLÉGIO ESTADUAL  MARECHAL COSTA E SILVA – ENSINO FUNDAMENTAL E
MÉDIO – CIDADE GAÚCHA

COLÉGIO ESTADUAL  PROFESSORA LEOPOLDINA BITTENCOURT PEDROSO –
ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO –  TIBAGI

ESCOLA ESTADUAL  DO CAMPO  RUI  BARBOSA –  ENSINO  FUNDAMENTAL   –
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

COLÉGIO ESTADUAL CORONEL AMAZONAS – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
– PORTO AMAZONAS

ESCOLA ESTADUAL  OLÍVIO  BELICH –  ENSINO  FUNDAMENTAL  –  PORTO
AMAZONAS

COLÉGIO  ESTADUAL  DO  CAMPO  BALDOMERO  BITTENCOURT  TAQUES –
ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL – TIBAGI

COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA CLÉIA GODOY FABRINI DA SILVA – ENSINO
FUNDAMENTAL E MÉDIO – LONDRINA

ESCOLA  MUNICIPAL  EPITÁCIO  PESSOA –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO
FUNDAMENTAL – FRANCISCO BELTRÃO

ESCOLA MUNICIPAL DENI LINEU SCHWARTZ – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL – FRANCISCO BELTRÃO
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COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA MARGARIDA DE BARROS LISBOA – ENSINO
FUNDAMENTAL E MÉDIO – LONDRINA

COLÉGIO  ESTADUAL  DO CAMPO AUGUSTO  ANTÔNIO  DA PAIXÃO  –  ENSINO
FUNDAMENTAL E MÉDIO – CERRO AZUL

COLÉGIO ESTADUAL INDÍGENA CACIQUE GREGÓRIO KAEKCHOT – EDUCAÇÃO
INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO – MANOEL RIBAS

COLÉGIO ESTADUAL PINHEIRO DO PARANÁ – ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E
PROFISSIONAL – CURITIBA

ESCOLA  MUNICIPAL  CIDADE  NOVA  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO
FUNDAMENTAL – CAMPO MOURÃO

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do  Ensino Fundamental.

RELATORES: CARMEN  LÚCIA  GABARDO,  JOSÉ  REINALDO  ANTUNES
CARNEIRO,  SANDRA  TERESINHA  DA  SILVA  E  MARISE
RITZMANN  LOURES

I -  RELATÓRIO

1.  Histórico

A Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho
expedientes em que as direções das instituições de ensino da rede pública estadual,
solicitam a renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental.

1.1 Das Instituições de Ensino

As solicitações de renovação do reconhecimento dos cursos foram
formalizadas nos termos da Deliberação nº 02/10 - CEE/PR.

Da  análise  dos  referidos  protocolados  extraem-se  as  seguintes
informações:

– as instituições de ensino foram credenciadas para integrar-se ao
Sistema Estadual de Ensino, pelo prazo de 05 anos, nos termos da Deliberação n°
02/10-CEE/PR,  indicaram as melhorias  e/ou modificações efetuadas no período de
realização do curso e apresentaram os relatórios de avaliação interna;
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– os  Núcleos  Regionais  de  Educação  comprovaram  a
regularidade  dos  Relatórios  Finais  do  Ensino  Fundamental  e  emitiram  Pareceres
referentes aos Projetos Político-Pedagógicos e aos Regimentos Escolares. 

1.2 Organização Curricular

O  Ensino  Fundamental  é  organizado  pelas  disciplinas  da  Base
Nacional Comum e Parte Diversificada, carga horária mínima anual de 800 (oitocentas)
horas distribuídas em no mínimo 200 (duzentos) dias letivos.

1.3 Comissões de Verificação

As  Comissões  de  Verificação  foram  constituídas  por  Atos
Administrativos  dos  Núcleos  Regionais  de  Educação  respectivos,  integradas  por
técnicos pedagógicos que elaboraram relatórios circunstanciados e emitiram laudos
técnicos  favoráveis  à  renovação  do  reconhecimento  do  Ensino  Fundamental  nas
instituições da rede pública estadual de ensino, pertencentes aos municípios descritos
neste Parecer.

1.4 Informação Técnica CEF/SEED
                                  

                              A Secretaria de Estado da Educação CEF/SEED, pelas Informações
Técnicas,  manifestou-se favoravelmente à renovação do reconhecimento  do Ensino
Fundamental.

2. Mérito

Os  referidos  processos  tratam  de  pedido  de  renovação  do
reconhecimento  do  Ensino  Fundamental  das  instituições  de  ensino  mantidas  pelo
Governo do Estado do Paraná.

As Câmaras da Educação Infantil e do Ensino Fundamental e do
Ensino Médio e da Educação Profissional  Técnica de Nível  Médio, considerando o
grande  número  de  protocolados  que  tratam  do  pedido  de  renovação  do
reconhecimento do Ensino Fundamental ou Ensino Médio, que se encontram neste
Conselho,  visando  a  regularidade  das  instituições  de  ensino  e  para  não  causar
prejuízos na vida escolar dos alunos, decidiram, em caráter emergencial, emitir parecer
único para os processos analisados.
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                                A análise dos referidos protocolados foi baseada nos relatórios
circunstanciados das Comissões de Verificação dos Núcleos Regionais de Educação
que  comprovaram  a  regularidade  dos  Relatórios  Finais  do  Ensino  Fundamental,
emitiram Pareceres favoráveis referentes às Propostas Pedagógicas e aos Regimentos
Escolares  e  atestaram  as  condições  dos  recursos  físicos,  materiais  e  humanos
indispensáveis  para  o  funcionamento  das  instituições  de  ensino  e  as  condições
necessárias para a oferta da atividade solicitada.

Os  atos  legais  das  instituições  de  ensino  tais  como,
credenciamento  para  integrar-se  ao  Sistema  Estadual  de  Ensino,  nos  termos  das
Deliberações  nº  02/10  e  01/13  –  CEE/PR,  reconhecimento  e  renovação  do
reconhecimento do Ensino Fundamental estão demonstrados no quadro constante do
voto deste Parecer.

Os relatórios  de avaliação interna das instituições de ensino foram
desenvolvidos  para  a  análise  das  relações  existentes  no  contexto  escolar,  com
elaboração de quadros que demonstram matrículas, desistências e aprovação escolar.
Apresentam  especificações  dos  recursos  humanos,  tecnológicos,  materiais  e
equipamentos,  formação  de  professores,  gestão  educacional,  infraestrutura  física,
como também as práticas pedagógicas, critérios e instrumentos avaliativos e melhorias
e/ou modificações efetuadas.

Os  docentes  possuem graduação  de  acordo  com as  disciplinas
indicadas, conforme documentação anexa aos processos.

                                      A Coordenadoria de Projetos COP/DEPO - Assessoria do Corpo de
Bombeiros da PMPR informa que todas as escolas deverão sofrer intervenções para
adequação de suas unidades, prevendo numa primeira etapa a regularização das vias
de  abandono,  instalação  de  extintores  de  incêndio,  iluminação  e  sinalização  de
emergência.  Tão  logo  cada  unidade  escolar  cumpra  os  requisitos  estipulados  na
primeira etapa do programa, será emitido o Certificado de Conformidade.
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                                 II -  VOTO DOS RELATORES

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
reconhecimento do Ensino Fundamental, pelo prazo de 05 (cinco) anos, de acordo com
as datas definidas nos quadros a seguir:

PROC. Nº
OFÍCIO
SEED

NRE/DATA
PROTOC.

INSTITUIÇÃO DE  ENSINO/
CREDENCIAMENTO 

MUNICÍPIO
INFORMAÇÃO

TÉCNICA
CEF/SEED

ATO DE RENOVAÇÃO DO
RECONHECIMENTO

PERÍODO DE
RENOVAÇÃO

DO RECONHECI
MENTO

2377/13 
Ofício nº
2285/13

Maringá 
31/07/13

EE Rui Barbosa – EF
Resolução Secretarial 
nº 4367/13 de 24/09/13

Astorga
Informação

Técnica
Fl. 129

Renovação do 
Reconhecimento 
Resolução Secretarial 
nº 469/08 de 08/02/08,
a partir de 08/02/08 
até 08/02/13

De   
08/02/13 a 
08/02/18

2378/13 
Ofício nº
2262/13

Cornélio 
Procópio 
16/05/13

EE do Campo do 
Matão – EF              
Resolução Secretarial 
nº 4494/13 de 02/10/13

São Jerônimo 
da Serra

Informação
Técnica
Fl. 142

Renovação do 
Reconhecimento 
Resolução Secretarial 
nº 3174/10 de 
23/07/10, a partir do  
início do ano de 2008 
até o final do ano de 
2012

Do início do
ano de 2013
até o final 
do ano de 
2017

2379/13 
Ofício nº
2238/13

Umuarama 
12/08/13

EE do Campo de 
Guaiporã - EF               
Resolução Secretarial 
nº 2661/13 de 06/06/13

Cafezal do Sul
Informação

Técnica
Fl. 85

Renovação do 
Reconhecimento 
Resolução Secretarial 
nº 4841/08 de 
23/10/08, a partir de 
29/08/08 até 29/08/13 

De   
29/08/13 a 
29/08/18

2381/13 
Ofício nº
2280/13

Ibaiti 
26/06/13

CE do Campo Antônio 
Batista do Nascimento 
– EFM              
Resolução Secretarial 
nº 4157/13 de 09/09/13

Tomazina
Informação

Técnica
Fl. 161

Renovação do 
Reconhecimento 
Resolução Secretarial 
nº 2760/08 de 
26/06/08, a partir de 
26/06/08 até 26/06/13

De   
26/06/13 a 
26/06/18

2382/13 
Ofício nº
2260/13

Umuarama 
29/08/13

CE Ministro Petrônio 
Portela – EFMP            
Resolução Secretarial 
nº 4381/12 de 17/07/12

São Jorge do 
Patrocínio

Informação
Técnica
Fl. 167

Renovação do 
Reconhecimento 
Resolução Secretarial 
nº 4842/08 de 
22/10/08, a partir de 
22/10/08 até 22/10/13

De   
22/10/13 a 
22/10/18

2384/13 
Ofício nº
2283/13

Foz do 
Iguaçu 
10/07/13

CE Carimã– EFM         
Resolução Secretarial 
nº 4197/13 de 10/09/13

Foz do Iguaçu
Informação

Técnica
Fl. 136

Renovação do 
Reconhecimento 
Resolução Secretarial 
nº 3244/10 de 
27/07/10, a partir do 
início do ano de 2009 
até o final do ano de 
2013  

Do início do
ano de 2014
até o final 
do ano de 
2018

2385/13 
Ofício nº
2277/13

Francisco 
Beltrão 
15/04/13

EE Sagrada Família – 
EF            
 Resolução Secretarial 
nº 4355/13 de 29/09/13

Planalto

Informação
Técnica
Fl. 163

Renovação do 
Reconhecimento 
Resolução Secretarial 
nº 274/08 de 23/01/08,
a partir de 13/12/07 
até 13/12/12

De   
13/12/12 a 
13/12/17
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PROC. Nº
OFÍCIO
SEED

NRE/DATA
PROTOC.

INSTITUIÇÃO DE  ENSINO/
CREDENCIAMENTO 

MUNICÍPIO
 INFORMAÇÃO

TÉCNICA
CEF/SEED

ATO DE RENOVAÇÃO DO
RECONHECIMENTO

PERÍODO DE
RENOVAÇÃO

DO RECONHECI
MENTO

2386/13
Ofício nº
2279/13

Francisco 
Beltrão 
10/07/13

EE Dom Carlos 
Eduardo – EF           
Resolução Secretarial 
nº 4356/13 de 29/09/13

Realeza
Informação

Técnica
Fl. 197

Renovação do 
Reconhecimento 
Resolução Secretarial 
nº 3001/08 de 
04/07/08, a partir de 
08/04/08 até 08/04/13

De   
08/04/13 a 
08/04/18
 

2388/13
Ofício nº
2239/13

Área Norte 
04/09/13

CE Vinícius de Moraes 
– EFM                 
Resolução Secretarial 
nº 4256/13 de 16/09/13

Colombo
Informação

Técnica
Fl. 124

Renovação do 
Reconhecimento 
Resolução Secretarial 
nº 4181/08 de 
12/09/08, a partir de 
22/05/08 até 22/05/13

De   
22/05/13 a 
22/05/18

2389/13
Ofício nº
2287/13

Foz do Iguaçu 
01/07/13

EE do Campo Santos 
Dumont – EF             
Resolução Secretarial 
nº 4195/13 de 10/09/13

Missal
Informação

Técnica
Fl. 161

Renovação do 
Reconhecimento 
Resolução Secretarial 
nº 5083/08 de 
06/11/08,  a partir do 
início do ano de 2008 
até o final do ano de 
2012  

Do início do
ano de 2013
até o final 
do ano de 
2017

2390/13
Ofício nº
2286/13

Ibaiti    
05/08/13

CE do Campo Joaquim
Marques de Souza – 
EFM              
Resolução Secretarial  
nº 4402/13 de 25/09/13

Siqueira 
Campos

Informação
Técnica
Fl. 120

Renovação do 
Reconhecimento 
Resolução Secretarial 
nº 63/09 de 08/01/09, 
a partir de 03/10/08 
até 03/10/13

De   
03/10/13 a 
03/10/18

2391/13
Ofício nº
2235/13

Área Norte  
11/09/13

CE Bandeirantes  – 
EFM              
Resolução Secretarial 
nº 5719/12 de 20/09/12

Campina 
Grande do 
Sul

Informação
Técnica
Fl. 115

Renovação do 
Reconhecimento 
Resolução Secretarial 
nº 71/09 de 08/01/09, 
a partir do início do 
ano de 2009 até o final
do ano de 2013

Do início do
ano de 2014
até o final 
do ano de 
2018

2395/13
Ofício nº
2304/13

Cianorte  
26/09/13

CE Marechal Costa e 
Silva – EFM              
Resolução Secretarial 
nº 2973/13 de 01/07/13

Cidade 
Gaúcha

Informação
Técnica
Fl. 147

Renovação do 
Reconhecimento 
Resolução Secretarial 
nº 472/09 de 06/02/09,
a partir do início do 
ano de 2009 até o final
do ano de 2013

Do início do
ano de 2014
até o final 
do ano de 
2018

2396/13
Ofício nº
2298/13

Ponta Grossa  
29/08/13

CE Profª Leopoldina 
Bittencourt Pedroso  – 
EFM               
Resolução Secretarial 
nº 4458/13 de 02/10/13

Tibagi
Informação

Técnica
Fl. 379

Renovação do 
Reconhecimento 
Resolução Secretarial 
nº 3658/08 de 
08/08/08, a partir de 
06/02/08 até 06/02/13

De   
06/02/13 a 
06/02/18

2398/13
Ofício nº
2300/13

Francisco 
Beltrão 
12/06/13

EE do Campo Rui 
Barbosa  – EF              
Resolução Secretarial 
nº 4500/13 de 03/10/13

Santo 
Antônio do
Sudoeste

Informação
Técnica
Fl. 129

Renovação do 
Reconhecimento 
Resolução Secretarial 
nº 4726/08 de 
14/10/08, a partir de 
08/04/08 até 08/04/13

De   
08/04/13 a 
08/04/18
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PROC. Nº
OFÍCIO
SEED

NRE/DATA
PROTOC.

INSTITUIÇÃO DE  ENSINO/
CREDENCIAMENTO 

MUNICÍPIO
INFORMAÇÃO

TÉCNICA
CEF/SEED

ATO DE RENOVAÇÃO DO
RECONHECIMENTO

PERÍODO DE
RENOVAÇÃO

DO RECONHECI
MENTO

2399/13 
Ofício nº 
2301/13

Ponta 
Grossa  
07/08/13

CE Coronel Amazonas 
– EFM             
Resolução Secretarial 
nº 4459/13 de 02/10/13

Porto 
Amazonas

Informação
Técnica
Fl.133

Renovação do 
Reconhecimento 
Resolução Secretarial 
nº 3975/08 de 
02/09/08, a partir de 
23/05/08 até 23/05/13

De    
23/05/13 a 
23/05/18

2400/13 
Ofício nº 
2302/13

Ponta 
Grossa  
07/08/13      

EE Olívio Belich  – EF  
Resolução Secretarial 
nº 4316/13 de 23/09/13

Porto 
Amazonas

Informação
Técnica
Fl. 199

Renovação do 
Reconhecimento 
Resolução Secretarial 
nº 3974/08 de 
02/09/08, a partir de 
23/05/08 até 23/05/13

De    
23/05/13 a 
23/05/18

2402/13 
Ofício nº 
2303/13

Ponta 
Grossa  
30/08/13

CE do Campo 
Baldomero Bittencourt 
Taques – EFMP          
Resolução Secretarial  
nº 4308/13 de 19/09/13

Tibagi
Informação

Técnica
Fl. 115

 Reconhecimento 
Resolução Secretarial 
nº 986/09 de 18/03/09,
a partir de 17/06/08 
até 17/06/13

De    
17/06/13 a 
17/06/18

2403/13 
Ofício nº 
2306/13

Londrina  
09/04/13

CE Profª Cléia Godoy 
Fabrini da Silva  – EFM
Resolução Secretarial 
nº 724/12 de 27/01/12

Londrina
Informação

Técnica
Fl. 357

Renovação do 
Reconhecimento 
Resolução Secretarial 
nº 5555/08 de 
01/12/08, a partir de 
22/05/08 até 22/05/13

De    
22/05/13 a 
22/05/18

2463/13 
Ofício nº 
2323/13

Francisco 
Beltrão  
09/09/13

EM Epitácio Pessoa – 
EIEF              
Resolução Secretarial 
nº 979/13 de 28/02/13 

Francisco 
Beltrão

Informação
Técnica
Fl. 129

Renovação do 
Reconhecimento 
Resolução Secretarial 
nº 870/09 de 09/03/09,
a partir de 22/05/08 
até 22/05/13

De    
22/05/13 a 
22/05/18

2216/13 
Ofício nº 
2054/13

Francisco 
Beltrão 
10/07/13

EM Deni Lineu 
Schwartz – EIEF  
Resolução Secretarial 
nº 7098/12 de 26/11/12

Francisco 
Beltrão

Informação
Técnica
Fl. 160

Renovação do 
Reconhecimento 
Resolução Secretarial 
nº 866/09 de 09/03/09,
a partir de 22/05/08 
até 22/05/13

De    
22/05/13 a 
22/05/18

2113/13 
Ofício nº 
1951/13

Londrina  
25/06/13

CE Profª Margarida de 
Barros Lisboa – EFM  
Resolução Secretarial 
nº 6000/11 de 20/12/11

Londrina
Informação

Técnica
Fl. 131

Renovação do 
Reconhecimento 
Resolução Secretarial 
nº 1477/09 de 
28/04/09, a partir de 
12/09/08 até 12/09/13

De    
12/09/13 a 
12/09/18

1976/13 
Ofício nº 
1795/13

Área Norte  
22/07/13

CE do Campo Augusto 
Antonio da Paixão – 
EFM
Resolução Secretarial 
nº 1868/12 de 26/03/12

Cerro Azul
Informação

Técnica
Fl. 120

Renovação do 
Reconhecimento 
Resolução Secretarial 
nº 1491/13 de 
25/03/13, a partir do  
início do ano de 1995 
até o final do ano de 
2012

Do início do 
ano de 2013 
até o final 
do ano de 
2017

1879/13 
Ofício nº 
1705/13

Ivaiporã  
25/09/12

CE Indígena Cacique 
Gregório Kaekchot 
 – EIEFM

Manoel 
Ribas

Informação
Técnica
Fl. 263

Renovação do 
Reconhecimento 
Resolução Secretarial 

De    
13/07/13 a 
13/07/18
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PROC. Nº
OFÍCIO
SEED

NRE/DATA
PROTOC.

INSTITUIÇÃO DE  ENSINO/
CREDENCIAMENTO 

MUNICÍPIO
INFORMAÇÃO

TÉCNICA
CEF/SEED

ATO DE RENOVAÇÃO DO
RECONHECIMENTO

PERÍODO DE
RENOVAÇÃO

DO RECONHECI
MENTO

Resolução Secretarial 
nº 4616/11 de 27/10/11

nº 4903/08 de 
24/10/08, a partir de 
13/07/08 até 13/07/13

1757/13 
Ofício nº 
1537/13

Curitiba  
08/05/13

CE Pinheiro do Paraná 
 – EFMP
Resolução Secretarial 
nº 2691/13 de 10/06/13

Curitiba
Informação

Técnica
Fl. 72

Renovação do 
Reconhecimento 
Resolução Secretarial 
nº 4505/07 de 
31/10/07, a partir de 
31/10/07 até 31/10/12

De    
31/10/12 a 
31/10/17

1646/13 
Ofício nº 
1401/13

Campo 
Mourão  
30/11/12

EM Cidade Nova  
 –EI EF
Resolução Secretarial 
nº 1760/13 de 10/04/13

Campo 
Mourão

Informação
Técnica
Fl. 108

Renovação do 
Reconhecimento 
Resolução Secretarial 
nº 4915/06 de 
06/11/06, a partir de 
06/11/06 até 06/11/11

De    
06/11/11 a 
06/11/16

Considere-se que a Deliberação nº 03/07 - CEE/PR e o Parecer nº
407/11 - CEE/CE flexibilizaram a implementação do Ensino Fundamental de nove anos
e  a  adequação  do  Projeto  Político-Pedagógico  das  instituições  de  ensino  que
compõem o Sistema Estadual de Ensino do Paraná.

A SEED deverá:

a)  orientar  a  reelaboração  do  Projeto  Político-Pedagógico  nas
instituições de ensino em que se verificar  a  inadequação às Diretrizes  Curriculares
Nacionais para o Ensino Fundamental de nove anos (Resolução CNE/CEB n° 07/10);

b) garantir infraestrutura necessária e as condições sanitárias e de
segurança  para  o  adequado  funcionamento  das  instituições  de  ensino  e  o
desenvolvimento das atividades ofertadas.

A  renovação  do  reconhecimento  do  curso  considera  a  Matriz
Curricular  aprovada nos Pareceres homologados pelas Resoluções indicadas neste
Parecer.
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Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação para a
expedição do ato de renovação do reconhecimento do curso;

b) os processos às instituições de ensino para constituir acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara da Educação Infantil e do Ensino Fundamental aprova o voto dos Relatores,
por unanimidade.

           Curitiba,  13  de março de 2014.

Maria Luiza Xavier Cordeiro
Presidente da CEIF

Oscar Alves
Presidente do CEE
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